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RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO 
PRINCIPAL.  PROCESSO  BAIXADO  DEFINITIVAMENTE.  AGRAVO 
PREJUDICADO. SEGUIMENTO NEGADO.

Se no curso do procedimento do Agravo de Instrumento o processo originário transita 
em julgado com baixa definitiva, torna-se prejudicado o Agravo.

Vistos etc.

O Município de Sousa  interpôs  Agravo de Instrumento contra Decisão  do 
Juízo da 4ª Vara daquela Comarca, f. 143/146-v, prolatada nos autos da Ação Cautelar 
Inominada em face dele intentada pelo Ministério Público Estadual, que concedeu, em 
parte, a liminar requerida, determinando a suspensão da licitação regida pelo Edital n.°  
005/2014,  que tem como objeto a permissão de uso de terreno público em favor de 
pessoa jurídica de direito privado para realização de evento festivo denominado “São 
João  de  Todos”,  impedindo  o  Ente  Federado  de  adjudicá-lo  e  de  homologar  o 
procedimento licitatório, sob pena de multa de R$ 700.000,00, ao fundamento de que  
não  houve  confecção  de  projeto  básico,  que  a  permissão  equivale  a  um regime  de 
administração contratada, sem previsão na Lei n.° 8.666/93, que o tipo “melhor oferta”  
não  encontra  respaldo  legal,  e  que  não  houve  estimativa  de  preços  nem orçamento  
detalhado. 

Em suas razões recursais, f. 02/11, alegou que o Ministério Público, de modo 
informal,  obteve  cópias  não  oficiais  e  incompletas  de  atos  do  procedimento,  cuja 
apresentação em Juízo induziu a percepção de inexistência de satisfação de todos os 
requisitos legais.

Afirmou que a dotação de R$ 700.000,00, prevista na Lei Orçamentária Anual, 
preordena-se ao custeio das festividades juninas como um todo e não é direcionada para 
o  específico  objeto  licitado,  que consiste,  tão  somente,  na  permissão  de  uso  puro  e 
simples de terreno a pessoa jurídica de direito privado sem contrapartida financeira de 
sua parte, enfatizando que sequer há obrigatoriedade de esgotar tal valor.

Defendeu  que  o  próprio  objeto  licitado  torna  logicamente  impertinente  a 
exigência de orçamento unitário detalhado, porquanto a permissão engloba tão somente  
o uso de um terreno, em virtude do qual não haverá gasto público.

 Alegou que o tipo de licitação “melhor oferta” está previsto no art. 15, VII, da 
Lei Federal n.° 8.987/95 e que o Edital especificou, detalhadamente, seu significado, 
conjugando  os  critérios  “maior  preço  para  pagamento  à  vista”  e  “menor  prazo  de  
montagem e desmontagem da estrutura para o evento”.



Requereu e teve deferida a concessão de efeito  suspensivo ao Recurso e,  no 
mérito, pugnou pela reforma da Interlocutória para que a Liminar requestada na origem 
seja indeferida.

Contrarrazoando,  f.  769/774,  o  Agravado alegou que como foi  concedido  o 
efeito suspensivo ao presente Recurso, a licitação supostamente maculada foi realizada, 
como  também  o  evento  festivo  denominado  “São  João  de  Todos”,  pugnando  pela 
extinção do feito sem resolução de mérito, em razão da perda do objeto.

A Procuradoria de Justiça, f. 777/778, opinou  pela negativa de seguimento do 
presente Recurso, em razão do processo originário haver sido extinto sem julgamento do 
mérito.

É o Relatório.

O Recurso perdeu seu objeto, porquanto, consultando o sistema de informações 
processuais deste Tribunal, observa-se que o Juízo prolatou Sentença sem julgamento do 
mérito, transitada em julgado em 03 de junho de 2015, estando o processo originário 
baixado definitivamente desde 16 de junho deste ano.

Isso posto, considerando que o Recurso se encontra manifestamente prejudicado, 
nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator.


